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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 019, de 08 de fevereiro de 2022.

 

Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Orgânica do Município de
Espigão do Oeste/RO.

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, nos termos do
Art. 29, § 2º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a
seguinte Emenda ao texto orgânico:

 

Art. 1º  O inciso XIII do artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a
seguinte redação:

XIII - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei
de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º da
Constituição Federal; 

Art. 2º  Fica acrescido ao artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, o inciso XXIV com a
seguinte redação:

XXIV - fixar o subsídio dos Vereadores em cada legislatura para a subsequente,
observado o que dispõe a Constituição Federal, assim como os critérios estabelecidos
nesta Lei Orgânica. 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Espigão do Oeste/RO entra em vigor
a partir da data de publicação, revogada disposição em contrário.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 08 de fevereiro de 2022.

 

          Adriano Meireles da Paz                                                    Sirineu Wutk Ramlow
             Presidente da CMEO                                                                      Vice-Presidente da CMEO

                   

                 Cosmo de Novaes Ferreira                                                   Adão Salvatico
                   1º Secretário da Mesa                                                                      2º Secretário da Mesa
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Adriano Meireles da Paz, Presidente da
Câmara Municipal, em 08/02/2022 às 11:08, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art.
17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente por Adão Salvatico, Presidente da CLJRF e Membro da
CFO, em 08/02/2022 às 11:23, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da
Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Cosmo de Novaes Ferreira, Vereador, em 08/02/2022
às 11:36, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Sirineu Wutk Ramlow, Vereador, em 10/02/2022 às
05:12, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 231685 e o código verificador BED8FCF5.
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